
R EG .sT R..A DO
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERViÇOS DE COMUNICAÇAO MULTIM"iDIA

TUX NET - MATERIAIS E SERViÇOS DE Ifl.,IFORMÁTICA LTQA., doravante denominada TUX NET, pessoa_
'urídjça de direito privado, inscrita no CNPJ sob o número 07.652.235/0001-07, com endereço à Rua Aurélio
Rodrigues Mascarenhas, n.? 29, 01.0 andar, Centro, Riachão do Jacuípe, Estado da Bahia, CEP: 44.640-000,
neste ato representada por seu representante legal infra-assinado, nos termos do seu contrato social, e as
pessoas físicas e jurídicas de direito público ou privado que venham a se submeter a este instrumento mediante
uma das formas alternativas de adesão descritas no presente Contrato, doravante denominadas simplesmente
CONTRATANTE ou CLIENTE, nomeadas e qualificadas através de TERMO DE CONTRATAÇÃO ou de outra
forma alternativa de adesão ao presente instrumento; têm entre si justo e contratado o presente instrumento
particular, acordando quanto as cláusulas e condições adiante estabelecidas, obrigando-se por si, seus herdeiros
elou sucessores.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DAS CONSIDERAÇÕES INICIAIS E DEFINiÇÕES

1.1 - Para os fins deste Contrato, a expressão "TERMO DE CONTRAT AÇÃO" designa o instrumento (impre so
ou eletrônico) de adesão (presencial ou on fine) a este contrato que determina o início de sua vigência, que o
completa e o aperfeiçoa, sendo parte indissociável e formando um só instrumento para todos os fins de direito,
sem prejuízo de outras formas de adesão previstas em Lei e no presente Contrato. O TERMO DE
CONTRAT AÇÃO, assinado, obriga o CLIENTE aos termos e condições do presente Contrato, podendo ser
alterada através de ADITIVOS, desde que devidamente assinados pelo representante legal de cada parte.

1.2. Para os fins deste Contrato, compreende-se por prestação de Serviço de Comunicação Multimídia (SCM) a
disponibilização pela TUX NET de rede de transporte para a transmissão de Informações Multimídia: sinais de
áudio, vídeo, dados, voz e outros sons.

1.3 - A prestação do Serviço de Comunicação Multimídia (SCM) encontra-se sob a égide da Lei n.? 9.472f97; do
Regulamento dos Serviços de Telecomunicações, aprovado pela Resolução n.? 73, de 25 de Novembro de 1998;
do Regulamento anexo à Resolução n.? 272, de 9 de agosto de 2001, e demais normas aplicáveis.

1.4 - A prestação do Serviço de Comunicação Multimídia (SCM) será realizada diretamente pela TUX NET, que
se encontra devidamente autorizada para ofertar referidos serviços, conforme autorização expedida pela Agência
Nacional de Telecomunicações - ANATEL, nos termos do ATO n.? 5.776 de 29 de setembro 2008, Processo n.?
53500.014949/2007, publicado no D.O.U. em 08 de outubro de 2008, com telefone de atendimento n."
<08007226662> e endereço eletrônico <http://www.redetuxnet.com.br>.

1.5 - Para os fins deste Contrato, compreende-se por "Provedor de Acesso à Internet", empresa indicada no
TERMO DE CONTRAT AÇÃO, que acrescenta aos serviços de telecomunicações disponibilizados pela TUX NET
novas utilidades distintas dos serviços de telecomunicações, especialmente a Porta IP (Protocolo TeP/IP)
necessária ao acesso pelo CLIENTE à rede mundial de computadores (internet), sendo estes serviços
qualificados como típicos "Serviços de Valor Adicionado" e pactuados entre o "Provedor de Acesso à Internet" e o
CLIENTE mediante instrumento contratual autônomo, em separado.

CLÁUSULA SEGUNDA - Do OBJETO

2.1 - Constitui-se objeto do presente instrumento a prestação, pela TUX NET em favor do CLIENTE, dos
Serviços de Comunicação Multim ídia necessários para interligar o CLIENTE ao "Provedor de Acesso à Internet"
por ele contratado, de acordo com os termos e condições previstas no presente Contrato e TERMO DE
CONTRATAÇÃO, parte integrante e essencial à celebração do presente instrumento.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS FORMAS DE ADESÃO

3.1 - A adesão pelo CLIENTE ao presente Contrato efetiva-se alternativamente por meio de quaisquer-dos
seguintes eventos, o que ocorrer primeiro:

3.1.1 - Assinatura de TERMO DE CONTRAT AÇÃO impresso;

3.1.2 - Preenchimento, aceite "on fine" e confirmação via e-mail de TERMO DE CONTRAT AÇÃO
eletrônico;

~. 3.1.3 - Pagamento parcial ou total, via boleto bancário, depósito em Conta Corrente da TUX NET, ou outro
r1. JYi:.H~q~ meio idôneo de pagamento, de qualquer valor relativo os valores relativos aos serviços de provimento de
~...l :':\acesso à internet;
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